
ATA DA 3 25°  SESSÃO
D A SE G U N D A C ÂM AR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR ATIV O S

TR IB U T ÁR IO S -  J U R A T

Dat a : 2 2  de  mar ç o  de  2 0 2 2 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAT. Ho r ár i o : 14h.

Reunião n° 10/2022

Presentes : Guilherme Ramos da Cunha, Roniel Vieira dos Anjos, Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Evanildo Silva Lins

Junior e Francieli Cristini Schultz.

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento o Sr. Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Sahmara Liz

Botemberger.

Pauta : 1 - Aprovação da Ata da Sessão anterior; 2 - Julgamento de Processos e 3 - Aprovação de

ementas/Acórdãos.
De l i be r açõ e s : 1  -  Ap r o vaç ã o  da a t a da  s e s s ã o  ant e r i o r .  2  -  J ul game nt o  de  P r o c e s s o s : De l i be r açõ e s : 1  -  Ap r o va ç ã o

da  at a da s e s s ão ante ri or . 2  -  J u l g am e n t o  d e Pr oc es so s: Pr oc e ss o n° 17 1 9 / 2 0 1 9 / J U R AT, pr o t o co l ado s o b o n°

3 0 4 9 6 / 20 1 9 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  Es pól i o  de  Ce l i no  He r mó g e ne s  da Si l va,  s e ndo  r el at o r  Evani l do  Si l va Li ns  J r .

As s unt o :  Re vi s ão d e  I P TU . SEI 1 9 .0 .0 1 5 9 7 0 -5.  ( Re t o rno  de  di l i g ênc i a ) . O r e l at or  f e z a l e i t ur a do  r e lat ó r i o . P as s a-

da a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se manifestou no sentido de conhe-

cer da reclamação e no mérito, negar-lhe provimento. Após a fase de discussão, o relator proferiu seu voto no sentido

de conhecer da reclamação e no mérito dar-lhe provimento, para que os efeitos do cancelamento da inscrição imobi-

liária 002 retroajam a 2019. Compareceu a sessão o Sr. Dejair Celino da Silva que alegou que neste ano teve o seu

direito revisto pela Administração Pública. Após a manifestação do reclamante, a Defensora da Fazenda Pública ma-

nifestou-se no sentido de conhecer da reclamação e no mérito dar-lhe provimento. Passados aos votos: Os julgadores

Roniel Vieira dos Anjos, Guilherme Ramos da Cunha, Vera Lúcia Ribeiro de Souza acompanharam o voto do relator.

De c i são : Ac o r da r am o s  me m br o s  d a 2 a Câmar a da J unt a de  Re c ur s o s  Adm i ni s t r at i vo s  Tr i but ár i o s  -  J URAT, po r  una-

ni mi dade ,  c o nhe c e r  a R e c l amaç ão ,  e  n o  mé r i t o ,  d ar - l he  pr o vi me nt o . Pr o c e s s o  n°  2 0 4 7 / 20 2 1 / J U R AT, pr o t o co l ado

s o b o n°  2 6 7 6 9 /2 0 2 1, e m que  é  r e c o r r e nt e  Mk r aft  Co mé r c i o  de  Me t a i s  Lt da,  s e ndo  r e l at o r  Evani l do  Si l va Li ns

Jr .  As s unt o : Re vi s ão d e  I P TU .  S E I 21 .0.0 0 35 2 4 -4 .  O r e l at or  f e z a l e i tur a do  r e l ató r i o .  P as s ada a pal avr a a De f e ns o -

r a da Faze nd a P úbl i c a,  Dr a.  Fr anc i e l i  Cr i s t i ni  Sc hul t z,  qu e  s e  mani f e s t o u no  s e nt i do  de  c o nh e c e r  da r e c l amaç ão  e  no

mérito, dar-lhe provimento. Após a fase de discussão, o relator proferiu seu voto no sentido de não conhecer da recla-

mação por ausência de contencioso. Compareceu a sessão o Dr. Daniel Francisco Cardoso que ressaltou o pedido

constante na impugnação. Após a manifestação do reclamante, a Defensora da Fazenda Pública manifestou-se no

sentido de solicitar ao Fisco que se manifeste sobre o tema para após, ser avaliado por esta Junta. Os julgadores Ro-

niel Vieira dos Anjos acompanhou o voto do relator. O julgador Guilherme Ramos da Cunha votou no sentido de
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abrir  d iligência ao  F is co.  E s ob re a d iligência s us citada, os  julgado res  Roniel Vieira d a Anjos  e Evanild o Silva Lins

Junio r se p os icio naram d e fo rma c ontrária,  e a julgado ra Vera Lúc ia R ibeiro d e S o uza ac o mpanharam o  julgad o r

Guilherme Ramo s d a Cunha para b aixar o pro cesso  em diligência. Com o emp ate, o P res idente Maic o Bettoni, votou

contrário  a realizaç ão de d iligênc ia. Vo ltand o ao  mérito , os  julgad ores  Guilherme Ramos  d a Cunha e Vera Lúc ia R i-

beiro de Souza acompanharam o relator. Decisão: Acordaram os  membro s da 20 Câmara da Junta de Rec urso s Ad mi-

nistrativos T ributário s - JURA"l' , por unanimidade, não conhecer a Reclamação,  por aus ência de contencioso. Proces-

so n° 1896/2020 /JURAT , protocolado sob o n° 22229 /2020, em que é recorrente AZ  L D Empre endimento s  Imo -

bil iá rio s , s endo  re la tor Guilhe rme  Ra mos  da  Cunha.  As s unto : Re visã o de IP T U 20 20 . S EI 2 0 .0.013231-0,

20.0.013283-3, 20.0.013361-9, 20.0.013384-8, 20.0.013393-7, 20.0.013439-9, 20.0.013451-8, 20.0.013196-9,

20.0.013209-4, 20.0.013220-5, 20.0.013249-3, 20.0.013293 -0, 20.0.013314-7,  20.0.013342-2. O relator fez a leitura

do relató rio . P ass ada a palavra a Defensora d a F azenda Pública,  Dra. Francieli Crist ini Sc hultz,  que s e manifes tou no

sentido  d e co nhec er d a reclamaç ão  e no mérito , negar-lhe provimento . Ap ós  a fas e de d is cuss ão , o relato r proferiu

seu voto no s entido  de: quanto ao p edido princip al do Rec lamante, voto u p elo  seu d esp rovimento.  Em relaç ão ao pe-

dido  sub sid iário ,  o  mes mo  não  fo i c onhec id o . Na p arte c onhec ida da rec lamaç ão ,  vo to u p elo  seu d esp rovimento .

Co mp arec eu a s ess ão  o  Dr.  Leonardo  Werner q ue alego u c erceamento  d e d efes a,  s endo -lhe ofertado  prazo para s e

manifes tar. O Pro curador d o rec lamante fez a leitura, pediu esc larec imentos  e decidiu q ue não havia nec es sid ad e de

ped ir mais  p razo para manifes tação , nem mes mo  de s us pender o  julgamento . F alou aind a q ue na matrí cula mãe exis-

te uma c asa p rincip al, o riginária do co ndo mí nio  e que ela nunc a foi demolid a e q ue ainda faz parte do  imóvel,  c ons i-

derando o tod o e enq uanto  não for d es membrado  o  imóvel ela faz parte d a incorpo raç ão  não sendo  o imóvel baldio.

Que neste caso , não  s e tem uma prop riedade inteiramente trans ferida, as sim,  eles  não  s ão  p ro prietário s,  e s ó serão

quando  t iver feito o des membramento . Apó s a manifestação d o rec lamante,  a Defensora da Fazenda Pública manteve

o s eu pos ic ionamento. O julgad or Ro niel Vieira do s Anjos,  co m relação a p reliminar, não  c onheceu do ped id o s ubs i-

diário  p o is  não  fo i s olicitad o  na revis ão .  Co m relação  ao  mérito , aco mpanho u o  relato r e c ito u o s  P T ACs  1646 e

1584. O julgad or Evanild o Silva Lins Junior, co m a relaç ão  a p reliminar ac ompanhou o  vo to  d o julgad or Roniel Vi-

eira dos Anjo s, e sob re o  mérito,  aco mpanhou o relato r. A julgado ra Vera Lúcia Ribeiro de Souza acomp anho u o voto

do  julgad or Ro niel Vieira d os  Anjo s c om a relaç ão  a preliminar, e s ob re o mérito,  ac omp anho u o  relato r. Decisão:

Aco rdaram o s membro s da 2°  Câmara da Junta de Recurs os Administrativos Tributário s -  JURAT,  po r maioria,  ven-

cid o o relator e nos  termos  d o vo to  d o julgado r Ro niel Vieira do s Anjo s,  c onhec er apenas p arcialmente d a reclama-

ção, e, na parte conhec id a, po r unanimidade, negar pro vimento  à rec lamaç ão , nos termo s do voto do relator. Proces-
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so n° 16 44/2 019 /JURAT , pro toc olado  s ob o n° 100 93 /20 1 9,  em que  é  re c orrente P ervil le Eng e nha ria  e  Em-

pre endimentos Ltd a, sendo  relato r Guilherme  Ramos da  Cunha.  Ass unto : Impugnaç ão da  no tific aç ão de  tri-

butos n° 05/2019. (Retorno de Vistas ) O relator relembrou o caso e passo u a leitura do  voto  no sentido de conhecer

e, no  mérito , dar-lhe provimento a rec lamação . Passand o aos  votos: O  julgad or Ro niel Vieira do s Anjos  abriu diver-

gência no s entid o de conhecer d a rec lamação e negar-lhe p rovimento.  Ad uziu que o s alegad os  materiais / mercadori-

as supo stamente empregad os  nas co ns truç ões realizadas pela co ntribuinte enquanto  elemento s pré-moldado  não  o s-

tentavam a natureza juríd ic a de materiais / merc ado rias , não havendo , po rtanto , c omo serem deduzid os  d a base d e

cálc ulo . E quanto aos elementos construtivos  pas síveis  de class ificaç ão c orno materiais / mercadorias  (c imento , c on-

creto, aço  entre outro s insumos/matéria p rima),  saliento u que não há pro va nos  autos , es ta consub stanciada em no tas

fisc ais estaduais de venda (ICMS), tanto da aq uisição como  do seu emp rego , nas respec tivas o bras , e conc luiu dizen-

do  q ue o que c onsta é c onfis são da inexis tência d es tes d oc umentos . O julgado r Evanildo  S ilva Lins  Junior cito u o

PTAC 1328/2016, e voto u no s entido  de conhec er da rec lamação e no  mérito negar-lhe p rovimento  para rec onhecer a

tes e, des de que c omp ro ve se as Nfs s ão de cada obra. A julgad ora Vera Lúcia R ibeiro  de S ouza acompanho u o  vo to

divergente. Co m o  emp ate,  o  P res id ente em exerc íc io  Maico  Bettoni,  aco mp anho u a d ivergênc ia. Decisão: Acorda-

ram os membros  da 2'  Câmara da Junta de Recurso s Administrat ivos  Tributários - JURAT , p or unanimidad e de vo tos

em co nhec er a Rec lamaç ão ,  e po r maio ria (3x2),  co m vo to  de des emp ate do  Sr.  P res idente,  em negar pro vimento

para manter a Notific ação de T rib utos  n° 05/2019. Divergênc ia parc ial do  Julgad or Evanildo  S ilva Lins  Júnior p elo

qual a contribuinte não  co mprovo u o  emp rego d os materiais (insumos para a confec ção  do s p ré-mold ado s),  mas q ue-

rend o p od erá fazer a res pec tiva juntad a até a últ ima ins tânc ia ad minis trativa,  c o nforme o entendimento  firmado  no

julgamento  do  P TAC 1328/2016, cujo  ac órdão  ress alto u s er "nec es sário  co mp rovar o  emprego  d e materiais em cada

obra".  O  julgado r res salto u aco lher a tese d e q ue é pos sí vel d eduzir materiais  na b ase d e c álculo do ISS  d e c onstru-

ção  c ivil confo rme a jurisp rudência d o ST F e S TJ (p or is so  o provimento p arcial) , porém tal é condicionada à co m-

pro vação  individualizad a por o bra, do  valo r d os  materiais  empregado s,  mediante a apres entaç ão das res pec tivas  no-

tas  fiscais (do s materiais ). Divergênc ia total do  Julgador/relator Guilherme Ramo s d a Cunha,  co m relação  ao  vo to do

julgad or Ro niel Vieira do s Anjos,  pelo qual ao lavrar a autuação o  fisc o utilizou fundamento exc lusivamente d e d irei-

to, q ual seja, a impos sibilidad e de ded ução , o q ue s e encontra superado pelos Trib unais Sup erio res.  A Julgad ora Vera

Lúc ia Rib eiro de Souza ac omp anhou o voto do julgad or Ro niel Vieira do s Anjos e acresc entou que há s im a pos sib i-

lid ad e d e ded uç ão  do s materiais empregados , mas  d es de que c omprovada a vinculação d o material à o bra c onforme

previsto n o contrato, me diante a ind icaç ão p or c entro d e custo de c ada obra; prova esta que a contribuinte não  fez. O
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Sr.  P res id ente ac omp anhou o  voto  e fund amentos  do  Julgad or Ro niel Vieira do s Anjos . Processo n° 1999 /2020/JU-

RAT, protoc olado  sob o n° 51408 /2020, em que é re co rrente Za dir Clemens da Silva,  s endo  re la to r Evanildo

Silva Lins Jr. Ass unto : Re sti tuiç ão.  SEI 20 .0.114772-9. A pedid o do relato r,  o pro cesso  fo i ret irado de pauta, d e-

vendo voltar na próxima sessão.3 - Aprovação de Ementas /Acó rdã os : Acórdão 25/2022 - Processo n°

1719/2019/JURAT, protocolado sob o n° 30496/2019, em que é recorrente Espólio de Celino Hermógenes da Silva,

sendo  relator Evanild o S ilva Lins Jr. As sunto: Revisão de IPT U.  S EI 19.0.015970-5. (Retorno de d iligênc ia).Ac ór-

dão 26 /2022 - Pro cess o n° 2047/2021/JURAT,  pro toc olad o s ob o  n°  26769/2021, em que é rec orrente Mkraft  Comér-

cio d e Metais Ltd a,  sendo  relato r Evanildo  Silva Lins  Jr. As s unto : Revisão  d e IPT U.  SEI 21.0.003524-4.  Acó rdão

27/2022 - Processo n° 1896/2020/JURAI, protocolado sob o n° 22229/2020, em que é recorrente AZ LD Empreendi-

mentos Imob iliários , send o relato r Guilherme Ramo s da Cunha. As sunto: Revis ão  d e IP TU 2020.  S EI 20.0.013231-

0, 20.0.013283-3, 20.0.013361-9, 20.0.013384-8, 20.0.013393-7, 20.0.013439-9, 20.0.013451-8, 20.0.013196-9,

20.0.013209-4, 20.0.013220-5, 20.0.013249-3, 20.0.013293-0, 20.0.013314-7, 20.0.013342-2.Nada mais havendo a

tratar eu, S ahmara Liz Bo temberger, lavro e assino a presente ata acompanhada do  Sr.  Maico Bettoni, P residente d es-

lgamento e demais presentes.
Joinville, 22 de Março de 2922

Maico oni
Presidente das Câmar fis de Julgamento

ahmara Liz Bo emmberger
Secretária da JURAT

Guilherme Ramos da Cunha

Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Ro niel Vieira d o s Anjo s _

Evanildo  S ilva Lins  Junio r

Franc ieli Crist ini Schultz
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